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Recursos Criminais 
 

 

 

 

 

 

 

 

Conceito1 
Recurso é um meio processual de impugnação, voluntário ou obrigatório, 
utilizado antes da preclusão, apto a propiciar um resultado mais vantajoso na 

mesma relação jurídica processual, decorrente da reforma, invalidação, 

esclarecimento ou confirmação.2  

 

 

Princípios Recursais 
 

a) Taxatividade 

O princípio da taxatividade prevê que os recursos devem estar expressamente previstos no 

texto legal, ou seja, estão disponíveis apenas os recursos que estejam presentes em lei, não 

podendo haver extensão. 

 

b) Unirrecorribilidade, Singularidade ou Unicidade 

O princípio da unirrecorribilidade prevê a possibilidade de incidência de apenas um recurso 

para cada decisão. Logo, cada decisão pressupõe um recurso específico. 

 

 

                                                           
1 Art.5, LV, CF. 
2 O recurso possibilita o reexame da decisão por um órgão superior ou pelo próprio órgão que a proferiu. Para a 
doutrina majoritária, o recurso é um desdobramento do direito de ação. 

Art. 574.  Os recursos serão voluntários, excetuando-se os seguintes casos, em que 

deverão ser interpostos, de ofício, pelo juiz: 

 I - da sentença que conceder habeas corpus; 

 II - da que absolver desde logo o réu com fundamento na existência de 

circunstância que exclua o crime ou isente o réu de pena, nos termos do art. 411. 
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c) Fungibilidade ou Teoria do Recurso Indiferente – Art.579, CP 

O princípio da Fungibilidade está previsto no artigo 579, CPP, o princípio da fungibilidade 

possibilita a aceitação do recurso mesmo que interposto erroneamente no lugar do outro. É 

imprescindível verificar a ausência de má fé configurando apenas como mero erro de forma. 

 

Atenção! 

Não há que se confundir o princípio da taxatividade com o princípio da 

singularidade, pois, para aquele, todos os recursos estão previstos em um rol 

exaustivo, enquanto que este há a correspondência do recurso à decisão 

prolatada. Pode-se dizer que um princípio complementa o outro. 

 

d) Voluntariedade – Art.574, CPP 

O princípio da voluntariedade se encontra previsto no artigo 574, caput, CPP. O referido 

princípio não obriga a defesa interpor recurso de decisão desfavorável ao réu. Assim, os 

recursos, em regra são voluntários, pois recorre apenas aquele que possui interesse na 

reforma de uma decisão. 

 

 

 

 

e) Conversão 

Em caso de endereçamento equivocado, o recurso é admitido e, pelo princípio da conversão, 

será remetido ao juízo correto. 

 

f) Contraditório e Ampla Defesa 

No processo penal é necessário que a informação e a possibilidade de reação permitam um 

contraditório pleno e efetivo. Pleno porque se exige sua observância durante todo o 

desenrolar do processo, até seu encerramento. Efetivo porque não é suficiente dar à parte a 

possibilidade formal de se pronunciar sobre os atos da parte contrária, sendo imprescindível 

proporcionar-lhe os meios para que tenha condições reais de contrariá-los3. Ainda, é 

necessário que haja efetivamente uma possibilidade de convencer o magistrado da tese 

defendida, para que se tenha um verdadeiro contraditório. 

            

 

                                                           
3 Fernandes, Antônio Scarance, Processo penal constitucional,2005, p.61. 

SÚMULA 423, STF - Não transita em julgado a sentença por haver omitido o recurso ex 

officio, que se considera interposto ex lege. 
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Como o assunto foi cobrado no Exame da OAB: 

FGV - OAB UNI NAC/OAB/II Exame/2010 

Ao final da audiência de instrução e julgamento, o advogado do réu requer a oitiva de 

testemunha inicialmente não arrolada na resposta escrita, mas referida por outra 

testemunha ouvida na audiência. O juiz indefere a diligência alegando que o número máximo 

de testemunhas já havia sido atingido e que, além disso, a diligência era claramente 

protelatória, já que a prescrição estava em vias de se consumar se não fosse logo prolatada a 

sentença. A sentença é proferida em audiência, condenando-se o réu à pena de 6 anos em 

regime inicial semi-aberto. 

Com base exclusivamente nos fatos acima narrados, assinale a alternativa que apresente o 

que alegaria na apelação o advogado do réu, como pressuposto da análise do mérito recursal. 

 a) A redução da pena ou a fixação de um regime de cumprimento de pena mais vantajoso. 

 b) A anulação da sentença para que outra seja proferida em razão da violação do princípio da 

ampla defesa. 

 c) A reinquirição de todas as testemunhas em sede de apelação. 

 d) A anulação da sentença para que outra seja proferida em razão da violação do princípio da 

ampla defesa, com a correspondente suspensão do prazo da prescrição de modo que o órgão 

ad quem se sinta confortável para anular a sentença sem gerar impunidade no caso concreto. 

Gabarito: b 

 

 

g) Proibição Reformatio in pejus – Art.617, CPP 

A proibição da Reformatio in pejus traz o entendimento de que o recurso 
interposto somente pelo réu não pode piorar sua situação jurídica. Só pode 
haver algum agravamento caso a acusação também recorra. 

 

 

 

 

 

 

 

O que é Reformatio In Pejus Indireta? Ocorre em caso de anulação 

da decisão da primeira instância pelo tribunal. A nova sanção 

proferida poderia ser maior ou, de qualquer forma, mais grave do 

que a anulada? O entendimento jurisprudencial defende a 

impossibilidade. Ou seja, se está indiretamente vinculado a algo 

anulado. 
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Reformatio In Pejus Reformatio In Mellius 

Direta: Ocorre quando somente  a defesa 

apresenta recurso e, apesar disso, o tribunal 

reforma a decisão em prejuízo do réu, 

agravando, de alguma forma, a sua sanção. 

Indireta: Diz respeito às situações em que, 

apresentando recurso exclusivo da defesa e 

anulada a decisão recorrida, em novo 

julgamento, o juiz a quo profere decisão 

ainda mais gravosa que a primeira, em 

desfavor do acusado. 

Obs.: Vedada pelo ordenamento jurídico – 

Art.617, CPP. 

Caracteriza-se quando há a interposição de 

recurso somente por parte da acusação e, a 

despeito disso, o tribunal reconhece e aplica 

benefício em favor do acusado. É tema de 

discussão e divergência na doutrina e na 

jurisprudência, sendo adotada sob o 

argumento de que o ordenamento jurídico 

proíbe apenas a reformatio in pejus (art.617, 

CPP). 


